
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fotos: A esquerda Paulo Sérgio Torres Meinicke, Presidente do SINDIOFICIAIS na 

Procuradoria do Estado e a direita a Primeira página do acordo assinado com a PGE.  

  

SINDIOFICIAIS E PGE ASSINAM TERMO DE 

AUTOCOMPOSIÇÃO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 

 

 Na data de 26 de setembro de 2022 o SINDIOFICIAIS assinou 

na Procuradoria Geral do Estado o Termo de Auto composição  

celebrado nos autos do mandado de segurança 0018452-

40.2015.8.08.0000 referente ao pagamento dos plantões judiciários 

de diversos oficiais de justiça  que não foram quitados pelo TJES.   

Após meses de negociações finalmente foi assinado o acordo 

que contemplou 225 (duzentos e vinte e cinco) filiados. 

 



 

 

O acordo agora segue para homologação na Vice-presidência 

do Egrégio Tribunal de Justiça e demais trâmites processuais. 

A grande maioria dos contemplados se enquadra no Regime 

de Requisição de Pequeno Valor (RPV), ou seja, possuem valores 

brutos inferiores a R$ 17.834,70 (dezessete mil oitocentos e trinta e 

quatro reais e setenta centavos) que serão pagos em 60 (sessenta) 

dias a partir do recebimento do oficio requisitório respectivo pela 

Procuradoria Geral do Estado.  

Os valores brutos (antes dos descontos do IPAJM) acima de 

R$ 17.834,70 ( dezessete mil oitocentos e trinta e quatro reais e 

setenta centavos) serão pagos por meio de precatório.  

Aqueles que desejarem optar pelo recebimento através de 

RPV deverão firmar termo expresso de renúncia aos valores 

excedentes.  

Os valores devidos aos filiados se encontram atualizados até 

a data de 31 de agosto de 2022 e poderão ser verificados através 

de consulta ao sindicato.  

Lembrando aos filiados que para fins de confecção de 

Precatório, RPV´s e Ofício Requisitório é necessário apresentar 

comprovante bancário, com os dados de conta, que serão 

informados no Processo. 

O sindicato irá entrar em contato com os filiados para agilizar 

este procedimento, inclusive para assinar o termo de renúncia, se 

for o caso.  

 CONTEM CONOSCO.  

 Vitória, 27 de setembro  de 2022. 

 

A DIRETORIA 

 


